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PROJETO DE LEI No 4/4

(Dispõe sobre denominação na via de acesso que interliga

a Rodovia Euclides da Cunha e a cidade Estrela D'Oeste)

Artigo 1o - A via de acesso que liga a Rodovia Euclides da

Cunha e a cidade de Estrela D'Oeste, passa a

denominar-se “Vereador João Prato”.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação.

JUSTIFICATIVA

JOÃO PRATO, nasceu no dia 06 de julho de 1.910

em Gênova, na Itália, e faleceu em 06 de julho 1.990, na cidade de Estrela D'Oeste

No ano de 1.949, mudou-se com sua família para a

cidade de Estrela D'Oeste, passando a exercer a profissão de comerciante ali

naturalizou-se brasileiro e começou a fazer parte da vida política daquela cidade

que o acolheu por 41 anos.

No ano de 1.957 elegeu-se vereador reelegendo-se

novamente no ano de 1.961, portanto, participou daquela Câmara por duas legis

laturas, tendo inclusive exercido a Presidência daquela Casa de Leis.

João Prafo, deixou um legado inestimável de hones

tidade, justiça e amor a todos, principalmente aos seus filhos Eunice, Vandir,

Nivaldo, Armando, Jurandir (in memóriam), Eder e sua filha adotiva Terezinha.

Assim, como homenagem a esse homem que muito

lutou pela cidade de Estrela D'Oeste, apresentamos o presente projeto de lei, que

tem por objetivo perpetuar seu nome na via de acesso da cidade que tanto

amou.

Por essas razões, o reconhecimento público de seu

valor é medida de maior justiça, razão pela qual solicito a acolhida de nossos

Nobres Pares.

Sala das Sessões,

Deputado AL (712
Serviço rie Suporte e ConferênciaDivisão de Ordenamento Legisiativo.

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO E ol

one Coreana OC ess re Are O panos so 006





Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 51o a 55o Sessões Ordinárias (de

23 a 29/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/04/97.
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